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LEI N®2.832, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

“Dispde sobre a instituicdo da ‘Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica’, no &mbito do Municipio de Corumba-
MS, e dé& outras providéncias”

O PREFEITO DE CORUMBA Fago saber que a Camara Municipal de Corumbé aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituida a Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica no Municipio de Corumba-MS, a ser realizada
anualmente nos dias 23 a 29 de junho.

Art. 22 A Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica tem como objetivos:
| - Divulgar informagdes sobre o tema a toda populagao;
Il - Conscientizar as mulheres sobre o tema a toda populagao;

[l - Combater a violéncia obstétrica através de difusdo de conhecimento e atividades de conscientizagao, principalmente
por meio dos profissionais de saude.

Art. 32 As atividades da Semana Municipal de Combate a Violéncia Obstétrica poderdo ocorrer através de a¢des do poder
publico e em conjunto com a sociedade civil.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execucao da presente Lei, poderdo correr por conta das dotagdes orgamentarias
caso haja previsao.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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